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Pelo presente instrumento, de um lado o IURICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA, inscrito no CNPJ sob n'
46.429.379/0001-50 estabelecido no endereco, Av. Durval Nicolau, 125, Jd. Priscila, representado por VANDERLEI
BORGES DE CARVALHO, prefeito municipal, brasileiro, casado, portador do RG 11°. 9.689.430 SSP/SP e CPF n'.
723.406.068-53, residente e domiciliado ã Avenida Mauá, n”. 804 - Nossa Senhora de Fatima, em São João da Boa
Vista/SP e or sua Diretora Municipal de Assistência Social, doravante denominada CONCEDEIITE, e do outro o
ASSOCIAÇKO DE PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA “SAO FRANCISCO DE ASSIS”, CNPJ n'
67.161.810/0001-09, corn endereço na cidade de São João da Boa Vista ã Rua Augusto Caetano, 275, Jd. Nova São
João, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Laercio Pellegrino, brasileiro, RG 36.763.379-6 e CPF
875.412.548-00, doravante denominado PROPONENTE, resolvem celebrar este aditamento a termo de colaboração,
conforme solicitação do Departamento de Assistencia Social constante do Proc. Adm. 094/17, na forma das cláusulas
que seguem:

. sULA
1.1. -- O presente termo de colaboração tem por objeto a execução do Plano de Trabalho proposto pela Colaboradora,
na forma do artigo 22 e seguintes da Lei Ordinária n' 13.019/2014, e aprovado pelo MUNICIPIO, sendo parte
integrante e indissociável deste instrumento, independentemente de transcrição, consistente no desmvolvimento do
Servico de Proteção Social especial de media complexidade para atendimento as pessoas com deilciench
(POD) e suas famílias.

›-

2.. Fi reajudo 1calor mensal da p ceria de cordo com a solicitação do Departamento de Assistencia Social,
constante de ils. 300/302 do Proc. Adm. 094/ 17 , passando de RS 5.865,80 (cinco mil, oitocentos e sessenta e cinco
reais e oitenta centavos) para RI 6.785,09 (seis mil, setecentos e oitenta e cinco reais e nove centavos).

Permaneccm inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração 012/ 17, inclusive sua vigência
até 26/04/2020.
As partes firmam o presente instrumento em 03 (tres) vias, de igual teor e forma, e na presenca de duas (02)
testemunhas.

São João da Boa Vista, 18' de Junho de 2019.
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IUIIICIPIO DE O`JOAO DA BOA VISTA '
. Vanderlei Borges de Carvalho - Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal São loão da Boa Vista

Departamento de Administração - Setor de Contratos

W

Concedente: MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA
Proponente: associação os Pessoas romancista na nmcmcm *são Merece os-Assls'
Termo de Colaboração n". 012/17 'I'A 02119
Objeto: Desenvolvimento do serviço de proteção social especial de media oomplmridade para atendimento as
pessoas com deficiência (PCD) e suas familias.

Pelo presente TERMO, nos, abaixo idenfificados:

Listamos CIENTES de que: ç
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 'São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerã pelo sistema eletronico;
b] Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e exn'aindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01 /201 1 do TCESP;
c) Alem de disponiveis no processo elen'õnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
n' 709, de 14 de janeiro de 1993. iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletronico - ou telefones de contato deverá ser comunicada
pelo interessadoI peticionando no processo.

2. Dame-nos por NO'I'IPICADOS para:
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se foro caso e de nosso interesse, nospraeosenasformaslegaiae-regimentais. eineroerodireitodedebsa,
interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: São João da Boa Vista. 18 de Junho de 2019.

No e: ElianeBu' andeLimaRossi
Cargo: Diretora de Departamento de Assistência Social
CPF: 060.380.908-19 R.G. 16.114.690-9
Data de Nascimento: 10 /09/ 1964
Endereço residencial completo: Rua dos Tavares, n' 27, Pratlnha- -São João da Boa Vista/'SP
E-mail institucional: promocao_diretori@saojoao.sp.gov.br
E-mail pessoal: elianebucimanrossfihotrnaileom
TelefoneÍs): (19) 363 1-030 1/ 33-7351

Assinatura:
Vl

W Il II "

www=
Nome: Vanderlei Borges de Carvalho
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 723.406.068-53 RG: 9.689.430 SSP/SP
Data de Nascimento: 16/04/ 1957
Endereço residencial completo: Avenida Mauá, n'. 804, .Nossa Senhora de Fátima - São João da Boa-
Vista/SP
E-mail institucional: prefeito@saojoao.sp.gov.br
E-mail pessoal: vanderleibcarvalh otmeiLcom
Telefone: (19) 3634-1002

12-; 1.- '___ _

Nome: Laércio Pellegrino
Cargo: Presidente
CPF: 875.412.548-00 RG: 36.763.379-6 SSP/SP
Data de Nascimento: 01/0 1/1954
Endereço residencial completo: Rua Fiorarantc Galvani. n”. 114, Rosário -São João da Boa Vista]SP
E-mail institucional: appdsmuoLcombr
Telefone(s): (19) 362

/
Av. Dr. Durval Nicolau, 125 -Jd. Priscila -São-.Ioão da Boa Vista - CEP 13874-122 - Fone (19) 3634-8039
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Aditamento: prazo
Prazo: 2610612019 a 2710912019
Assinatura: 2510612019

Termo de Colaboração n': 005117 TA 02119
Contratada: SERVIÇO DE ASSISTENCIA SOCIAL - SAS
Objeto: 2' termo aditivo ao termo de colaboração 005117. referente ao
serviço de atendimento educacional de educaçao infantil, a crianças de
02 (dois) anos a 05 (cinco) anos e 11 (onze) meses de Idade).
Aditamento: Prazo, serviços e valor
Valor: RS 110.032,00
Prazo: 1210412019 a 1110612019
Assinatura: 0310612019

Termo de Colaboração n': 004117 TA 02110
Contratada: CASA DA CRIANÇA
Objeto: 2° termo aditivo ao termo de colaboração 004117. referente a
consecução de finalidade de interesse público e reclproco (atendimento.
educacional de educaçao infantil. a crianças de 04 (quatro) meses a 05
(cinco) anos e 11 (onze) meses de idade).
Aditemento: prazo. serviços e valor
Valor: RS 143.200,00
Prazo: 2610412019 a 2510812019
Assinatura: 0310612019

termo de Colaboraçao n': 001119
ontretada: LIGA SANJOANENSE DE FUTSAL

Obleto: Promoção das Modalidades Esportivas (Internas): Atletismo. Fu-
tebol Base. Futsal Masculino, Ginastica Artística. Ginastica Riimica e
Dança. Handebol. Natação. Pedestrianismo e Rugby. - CH 004119
Vaior: RS 226.310,00
Prazo: 1610612019 a 3110312020
Assinatura: 1610612019

Tenno de Colaboraçio n': 002119
Contratada: LIGA SANJOANENSE DE FUTSAL
Obleto: Promoção das modalidades esportivas (externas): basquetebol
base, basquetebol adulto, ciclismo. futebol social. futsal feminino. jiu-
jitsu. judô, muay they. natação treinamento. skate, tenis de mesa. volei-
boi feminino. voleibol masculino. voleibol adaptado. - CH 006119
Valor: R3 341.320,00
Prazo: 1610612019 a 3110312020
Assinatura: 1610612019

Termo da Colaboração n': 003117 TA 02110
Contratada: LAR SANTO ANTONIO
Objeto: 2°terrnoaditlvo aotermodecolamraçaoümrfl', referenteaode-
senvohrimentodosewiçodeproteçaosocialbaslca-aemçode-oonvivenoie
e fomlecimento de vlncuioe para criança e adolescentes de 06 a 15 anos.

.Aditamentm valor e alteração de cláusula
alor: R$ 14.236,95

Prazo: 1410612019 a 1010412020
Assinatura: 1410612019

Termo de Colaboração n': 002117 TA 02110
Contratada: LAR DO PEQUENO VICENTE
Objeto: 2° termo aditivo ao termo de colaboração n' 002117. referente a
serviço de proteção social basica - serviço de oonvivencia e fortaleci-
mento de vinculos para criança e adolescentes de 06 a 15 anos.
Aditamento: valor
Valor: RS 21.356,26
Prazo: 1710612019 a 1010412020
Assinatura: 1710612019

Termo de Colaboração n': 006117 TA 02119
Contratada: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SAO JOAO DA BOA VISTA - APAE
Objeto: 2° termo aditivo ao termo de colaboração 012117 referente ao
desenvolvimento do serviço de proteção social especial de media com-
plexidade para atendimento as pessoas corn deticlencia (PCD) a suas
famliias.
Aditamento: valor
Valor: RS 26.957,53
Prazo: 1610612019 a 1210412020

Jornal oficial assinado dlgitaimente conforma lei municipal n° 4.24911? garantindo amentifldade,
Validadfl juridiCa 9 Ii'ttflgi'ldad'e.
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Jornal Oficial no 773, da Prefeitura Municipal de Sao Joäo da Boa Vista. de 2710612019
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Assinatura: 'i 61061201 9

Termo de Colaboração n": 012117 TA 02119
Contratada: ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS PORTADORAS DE DEFICI-
ÊNCIA "SAO FRANCISCO DE ASSIS'
Obleto: 2° termo aditivo ao termo de colaboração 012117 referente ao de-
senvolvimento do serviço de proteção social especial de media complexi-
dade para atendimento as pessoas com deficiencia (PCD) e suas familias.
Aditamento: valor
Valor: RS 9.652.55
Prazo: 1610612019 a 2610412020
Assinatura: 1610612019

São Joao da Boa Vista. 27 de Junho de 2019.

Larissa Rodrigues Cippoilinl
Chefe do Setor de Contratos

Renata Moyses Cassiano
Diretora do Depto. de Administração
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Sua linha direta com a Prefeitura
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